
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
PRAÇA DA BANDEIRA s/N - TEUFAX 0(xxxg3273-9300 - cEp 19160-000 - ÁLVARES MÂcHADo/Sp

CNPJ: 43.206.424000'l-,|0

oF PM N. 109/2021

Alvares Machado, 30 de março de 2021.

Excelentíssimo Seúor,

Cumprimentando-o, venho nesta oportunidade, encaminhar o
Projeto de Lei no 03/2021, para tramitação nesta GASA em regime de urgência, na

forma do xtigo 37, parágrafo lo da LOM,

Sendo o assunto do

protestos de estima e consideração.

momento, apresento na oportunidade

Atenciosamente

SQUES

Excelentí
PEDRO
DD Presi
Alvares Machado- SP

RA
Câmara Municipal

ROG

o Senhor
A SILVA

D|GA NÃo Ás DRoGAs E À PEDOFILIA", DENUNCIE I TELEFONES: 181e 190 PLANTÕE5 24 horas ToDos oS DIAS
Observação: A denúncia pode ser anônima

gabinete@alvaresmachado.ip.gov.bÍ

i- -i-
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PREFEITARA MUNICIPÁL DE ÁLVARES MACHADO

PROJETO DE LEI N" 03/2021 de 30 de março de 2021.
Autoriza abertura de Crédito Suplementar e dá outras provid6ncias.

Art. l" Dica o Poder publico Municipal, autoriza a abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no valor de R$
332.509,85 ( trezentos e trinta e dois mil, quiúentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), paÍa os
seguintes desdobramentos no orçamento vigente:

-02
\- 02.08

02.08.00
20605001I
2011000
3.3.90.39.00.00.00
2

Poder Executivo
Diretoria de Agricultura
Agricultura
Agricultura
Manutenção dos serviços da Sec. da Agricultura
Outros serviços de terceiros - pessoajurídica
Transferência e convênios Estaduais

R$ 332.509,8s

Art.2" Os créditos abertos pelo aíigo pelo artigo procedente serão cobertos através do excesso de
arrecadação de Convênios Estaduais.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Alvares machado, 30

I?'novnoo erq Ü^//C,A D sc1jssÃoI

SESSÃO ZD/

de 2021 .

clpal

DATÀ:
o?

PRAÇA DA BANDEIRÁ S/N - TEUFAX olt - 3273-9300
cEP l9t 60{00 - ÁLVARES MACHADo - sp
CNPJ: 43.20ó.42,V000 I -10

TOTAL DO CREDITO SUPLEMENTAR R$ 332.509.85 (trezentos e trinta e dois mit.
quinhentos e nove reais e oitenta e cinco centavos).

Art. 3' Fica o Poder Público Municipal autorizado a proceder às adequações necessií.rias no PPA
(Plano Plurianual) e LDO (Lei de Diretrizes Orçamenüírias).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N." OO3/2021.

O presente Crédito Suplementar se faz necessário devido ao Convênio Estadual,

contrato FEHIDRO n3279.202O, assinado entre o Município de Álvares Machado e a Secretaria de

Infraestrutura e Meio Ambiente do Govemo do Estado de São Paulo, na dâta de 22 de dezembro de

2021. Como o orçÍrmento para 2.021 foi enviado para a Câmara Municipal em meados de setembro de

2020, não foi incluído na LOA o devido crédito orçamentálrio.

de março de 2021 .VARES MA

RogerE

PRÂÇÁ, DA BANDEIRÁ S/N - TEUFAX olE - 3273-9300
cEp | 9160{00 - ÁLvAREs MÁ.cHÁDo - sp
CNPJ: 43.20ó.42410001 -10
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lnstrumento de Libe ração de Crédito não Rêembolsável ao Amparo de Recursos doFundo Estadual de Recursos Hídricos . FEHIDR
Contrato FEHIDR Ono2 79.2020.
Por este instrumen to, o Banco do Brasi I S/4, sociedade de economia mista , com sede em
Brasília, Capital Federal, inscrito no ôNPJ/MF sob o n 00.o00.o00/oool -91, neste ato
devidamente representado por seu representante legal ao final qualificado e assinadodoravante designado simplesmente Banco do Brasil na qualidade de Agente Financei rodo Fundo Estadual de Recu rsos Hídricos FEHIDRO, dO ravante denorninad o
simplesmente FEHIDRO, instituíd o nos termos da Lei Estadual no 7.663 de 30 de dezembro
de 199'l , atterada pela Lei Estadu al no 10.843 de OS de julho de 2OO I e regulamentada peloDecreto Esladual no 48.896 de 26 de agosto de 2004, e, de outro lado a(o) PREFETT URAMUNICIPAL DE ALVARES MACHAD o , inscrila(o) no CNPJ/MF sob o n" 43.206.42410001_10, com sede na PRAÇA DA BANDEI RA, S/N, CEP: 1916O-0O0, na cidade de ALVARESMACHADO. Sq neste ato devidamen te represen tada por seu representante legal ao final
qualiíicado e assinado, doravante denominado simplesmenle BeneÍiciária(o), e ainda, na
qualidade de órgao gestor do FEHIDRO, ass,nando o presente instrum ento como
lnterveniente, o Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recurs os Hídricos,neste ato devidamente representado por seu representante legal ao final qualificado e
assinado, doravante denominado simplesmen te COFEHTDR O, têm entre si Justo e acertadoo presenle lnstrumento de Liberação de Crédito não Reembolsávet ao Amparo de
Recursos do Fundo Estadual deRecursos Hídrtcos - FEHIDRO , que se regerá medianteos termos a SegUir enunciados e as regras vtgentes no Manual de procediment os
Operacionais MPO do FEHI DRO, que as partes mutuamente conhecem aceitam e
outorgam e, por sr e seus suces sores, promete m Íielmente cumprir e respeitar:

láus ula Pnme ir -D ob o

*++í+n"n=*nts"'m::'-*út*liffi iris:*,'i*il#,;
Pará raf n tco - O valor menciCOFEHI DR e atende à prioriza
Bacia Hidrográfi ca do PONTAL D

Çláusula Se unda - DosRe cu rsOS

Os recursos do repasse mencionado na Cláusula primeira são oríundos do Tesouro
Estadual, di
Recursos H ídricos,

sponibil izados pela Lei Orça
repassados ao Banc

mentária Estadual à Se
o, para a conta específica do FEHIDRO.

cretaria de Saneam enlo e

ara-se ciente de que eventualidade de oos para o énte financiamento este

onado no capuÍ está em conformidade com as normas do
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.^___.Ggr.lno do Estado de São paulo§ecreraria de tnfraestrutura e M;io l;;iente @BANco DoBRASIL

lnstrumento de Liberação de Créd ito não ReembolsáveFu ndo Estadua de Re
Contrato FEHID RO

cursos Hídricos -
n" 279io20.

FEHIDR o
I ao Amparo de Recursos do

rnstrumento ficará reduzidoos casos, de qualouer
ueneÍi ciária(o), em talpretensão de indenizacão
cessante contra o Banco
concessão dos recursos.

O repasse dos recursos à(ao) Beneficiária(o), provenientes do FEH|DRO, será efetivadoCronograma Físic

pelo Banco do B
o-Fina
ras il,

ncerro e planil
mediante par

ha de Orçamento
ecer Íavorável doA

que const
gente Técnico

uem pa rtes integrantes
e conforme odo presente instrumento através de crédito em conta específi aberta e mantida pela(o)

Beneficiária(o) no Banc o do Brasil e indicad a para o créd
Pa ráqra fo Prrmei ro Previamente à libera d recursos da primeira parcela a(o)
Benefici ária(o) dever apresentara

10t2020
E l-r ID

L

Banco do Bresil - Documento assinâdo elelÍonicâmenle

2

ao valor eÍetivamente libeÍ
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Secretaria de lnfraestrutura e Meio Ambiente
lnstrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos doFundo Es tadual de Rêcu rsos Hídricos - FEHID RO
Contrato FEHIORO n" 279 -2O20.

ã Governo do Estado de São Paulo

@

P ará rafo Sexto
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a
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3 ^ Governo do Estado de São paulo
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ãã-Ui.nt.BANco Do BRÀstL

lnstrumento de Liberação de Crédito não ReFundo Estadual de Recu embolsável ao Amparo de Recursos dorsos Hídricos - FEHI
Contrato FEHIDR Ono2 79.2020.
Parágrafo Oitavo - Os rr

*m:E_-m:i.íàásL'J1,...,í:"JÊi['"1:?*";xri.:(Ê],ff ff '[:irr8L possua
/2008 e

lá usu la étima - Das Obri oes da Bene Íiciária oo
A (o) Benefi ciária(o), pelo presente instrumento, obriga-se a:l. Abrir conta no Banco do Brasit , específica e exclu srva para movimentação de recursosdo FEHIDRo , com aplicação e resgate automáticos em Fundo de lnvestimento Financeirode Renda Fixa;
ll. Manter aplicados os recu
rnciso I desta Cláusula, em Fun

rsos di
do de lnveslimento
sponiveis, existentes na conla específica mencionada nocorrespondente ao intervalo entre a(s) data(s) cta(s)

Financeiro Renda Fixa no período
utilização(ões liberação(oes e a(s) datâ(s) da(s)lll. Não utitizar os. rendimentos auferidos c_om a aplicação dos recursos repassados,mencionada no tncaso anterior, que retorna rao ao FEHIDRO através de Autorização de
Transferênci a de Recursos expedida peta(o) Beneficiária(o) e entregue na agência do
Banco do Brasil detentora da conta do FEHlDRO;lV. Aplicar os recursos repassados do FEHIDRO exclusivamen te na execução do p roJ etodescrito na Cláusula Terceira do presente instrumento em conformidade com as
informações constantes no Cronograma Físico Financeiro e Planilha de Orçamento;V. Responsabilizar-se pela contrap

icitação(ões), remeten
artida, especiÍicada na

do ao(s) Agent
Cláusula eua

e(s) Técnico(s) do
rta;Vl. Comprovar a realização da (s) |FEHTDRO os documentos exigidos dispostos no MpOVll. Cumprir o disposto na Iegis lação referenteadotando medidas e ações destinadas a evitar

à PolÍtica Nacional de Meio Ambiente,
segurança e medicina do trabalho, que possam vrr a ser causados

ou corrigir danos ao meio a
pelo empreendime nto,

mant
mbiente aendo-se em situaçao regular suas obngaçÕes junto aos órgãos do meio ambientedurante o prazo de vigên cia do presente ins trumento;Vlll. Concluir o processo licitatório e encaminhar cópia ao Agente Técnico no prazomáximo de 150 dias (cento e cinqüenta) dias contados a partir da data de assinatu ra docontrato, podendo ser prorrogado por mais 150 (cento e cinqüenta) dias mediantesolicitação e justificat iva circunstanciada e parecer favorável do(s) Agente(s) Técnico(s);lX. lniciar o empreendimento descrito na Cláusula Te ra do prese nte instrumentoimediatamen te após a libera Ção d

rcei
prazos estabelecidos no Cronograma Fí

a parcela na conta da
sico Financeiro, sendo

o Beneficiária(o), cumprindo os
tn icio do empreendi mento o primeiro di nsiderada como data dea útil após a libera çã a primeira parcela e comodatas de início das etapas seguintes a data da iberação respectiva parcelaX. Comprovar o inÍcto de execução do Proj descri a Cláusula Terceira do presenteinstrumeÍ)to, através de documenteçã h bit ser encaminhada ao(s) Agente(s)Técnico(s) do FEHTDRO, imediatame apó er a liberação dos recursdo Brasil;

)

r"IoRo - rn

)

.4 _ 26t1
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os pelo Banco
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BANcooo BnAstL

lnstrumento de Liberação dê Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos doFundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO
Contrato FE HIDRO n" 279.2020.

d) anexar ao contrato Íirmado com a(o) Beneficiária(o) o Cronograma Físico_Financerro e a planilha de Orçamento a que se referem este instrumento, devidamenteatualizados contendo o nome da(o) Beneficiária(o), o núme ro do contrato, a data baieeassinaturas de aprovação pelo(s) Agentes(s) Técnico s

xl' Fixar' em lugar de destaque, no local da realização do empreendimento ora financiado,
;:"1i::"T"tftÊLflio?lá." 1".."iç";;;-"à;p;:;;"." arusiva à coraboração Íinanceira
rvrpo 

"rã"1-ãiõao;J;;;."t 
conrormidade com as

x.r r. na 

" 
À ci 

" 
Àãi 

-";,".=, # Xa 
". 
;,:íX:r::.:X1.,.1., J X.o ií:'f;. 

" " " :, ,,..o* : ",
ptacas de inauguraÇáo, incrusive. ;.;-;Ã;;;;"prli,",o.o. ou divurgação envorvendo o

:.jÉ:ü{ry:!J':""'.?*#[;fli.i,';í="',.:.:lj]r"=rrr rinanceilã'Jã iÊxrono ".g:.vejno oo Estaoo oe ãâo paulo: pelo MPo e/ou órgão competente do

âJ',"',fi i:i:f :::Jil.:Jlr.:EL",T3[?f#H""",:i]iffitçÍ:l:{",f ornecedora(s)

- a) declarar que os r(conÍormeo"ont,"iã-.i.-ái#jil;it;:ffff ,[".:il,r":HÊ:,:i,,,#i"".:ã:H11
3i1'J,§ã:J.!:':lflfijifi'fl§^te, para o" 

"u.LJià ã,is.tência oe conrraparriàal quar o varor
o" àã.p".ãI.".".;;.i,Tü::(;)';S'}#:ü:Í::11'ot"r, inoic'nãã--"e"àÍ,ijá,',là="rricação

I:::,"""",!=à"i'[ t8;?',lil;J:"Jf ,;,.,irí:á"".t 
",il:.".Si":,§,,i,x."1:,"âp"T,"il?

.ror."'lo",H'ni[,tTfi':.t§trizes'.normas e procedimentos-do FEHTDRo pertinentes ao
presente ajuste; mo eventuais Deliberações oo cóieriló-ri;õ' aíetem o

( )XlV. Cumprir as condiçôes estabelecidas no Proje to descrito na Cláusu la Terceira e(
aprovado pelo s) Agente(s) Técnico s) do FEHTD RO, respeitando os prazos Íixad OS,
observando a legislação pertinente bem como executar o empreendimento emconformidade com os melhores padrões de qualidade e economia;XV. Movimentar os recursos repassados somente a través da conta especÍfica FEHIDRO,na qual os mesmos são creditados
XVl. Prestar contas ao FEHIDRO atraves de:a) De

b) Extratos bancários d
monstrativo de ori

a conta na
gem e destinação dos recu

qual foram credi tados os repass
rsos repassados

es de recursos doFEHIDRO à(ao) Be neficiá ria (o),
c) Comp rovante(s) de pagamento(s) ao fornecedor(eXVll. Encamin har ao(s) Agente(s) Técnico(s )do FEHTDR documentação referente acomprovação da aplicação dos recursos, conforme disp no MPO, para fins de libera çãode recursos pelo Banco, conforme Cláu ula Sexta d einstrumento;XVlll. Encaminhar ao Banco a docu tação re nte à comprovação da aplicação dosrecursos reÍerentes à ú Itima parcela rada íorme disposto no MpO;XlX. Manter-se atualiz ado quanto

Er IoRo gtlo_d,e_ a-2€,1

S

8ânco do Bíasil - Oocumenfo assinado elelíonicamen

ol2o2t)

alt s ocorridas no MpO do FEHID RO
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lnstrumento de Liberação de Crédito não Reembotsável aFundo Estadual de Recu rso s Hídric . FEHID RO
o Amparo de Recursos doos

Contrato FEHIDR o n" 279.20 20.
XX. Submeter à a provação do(s) Agente Técnico(s), com a anlecedência necessária

squaisquer alteraçôes que venham a ser Íeita s no Projeto:XXl. Tornar disponíveis todas as informações e dados gerados pelos estudos e projetos
resultantes deste financiamentoaosó rgãos integrantes do Sistema lntegrado de Recursos
Hídricos - Slc RH e usuários dos recursos hídricos, em confármidade com o estabelecido
no MPO do FEHIDRO;
XXll. Comuni
dias sobre a programação de

car formalmente à SECOF
qualquer ato d

EHIDRO,
e lançamento ou in

com antecedência mÍ
auguração para o

nrma de 30 (trinta)empreendi mento objeto desse lnstrumento.XXlll. pe rmitir a mais amp la atuação de recontralad os do(s) Agentes(s co(s) e/ou Financeiro, bem como demais agentes do
Técn i

presentantes, funcionários ou técnicosCOFEHI DRO, ao Tribunal de Contas e Aud itores,documento ou registro solicita doeíacilitandoains peção d
exibindo, para tanto qualquerque se.iam; e suas dependênci as, quaisquerXXIV. Manter em arquivo e à disposição do (s) Agente(s) Técnico(s), Banco, COFE HIDRO,

Tribunal de Contas e Audi tores toda a documentação relativa às prestações de contas;
XXV. lnformar à SECOFEHIDRO sobre qualquer alteração de endereço, telefone e outros
dados referente sàsua localização, efet rva recepção de documentos, representação legatcontato rolineiro.

- A(o) Beneficiária(o) poderá solicitar formal e fundamentadamente, a
prorrogação dos prazos estipulados

guintes limites:
no Projeto, diretam ente ao(s) Agente( s) Técnico(s)

do FEHIDRO, respeitados os sea) 60 (sessenta) dias ou até igual período da previsão inicial de duração da atividade,
se este for maior que 60 (sesse nta) dias;b)asoma.das prorroga ções de prazo concedidas não deverá exceder o tempo total
inicialmente previsto para execução do empreendimento ou 12 (doze) meses, adotando-se
o que Íor menor.

e interlocutor para
ParáqraÍo único

Banco (ro Bíasil - O(rcumenlo assinâdo ctetronicamenlê

BANcoDo BRastL

Cláusula Oitava - Das penalidades
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lnstrumento de Liberação de Crédito não ReFundo Estadual de Recur embolsável ao Amparo de Recursos dosos Hidricos - FEHI

H#r+X*H?;A(o) -Be 
neric i á ria (o), ne ste

#Iffi #,T".":,3ffi *1iiiÍ*'='$,*l-,u11Éi$.x,"":i".ilffi 
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Primeiro da prese
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Contrato FEHIDRO no279.2020.

la
do

nte

de
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São Paulo/Sp, 22 de dezembro de 2O2O.
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ASSESSORIA JURIDICA DA PRESIDENCIA

Consutta no O4|2O2L

Projeto de lei O3/2L - 3O/O3/2O21

Autoria : Poder Executivo

Ementa: abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR

Do
RE §D$
Ém

r - exposrçÃo ol rlrÉnra Assessor
ia Juridica

, Trata-se de solicitação de CONSULTA formulada pela Presidência da Câmara Municipal
de Alvares Machado, sobre o Projeto de Lei no 03/21 de autoria do Poder Executivo, que
dispõe sobre a abertura de crédito adicional SIPLEMENTAR, devido ao Convênio Estadual,
contrato de repasse no FEHIDRO no 279.2020, assinado entre o Município e Secretaria de
Infraestrutura e Meio Ambiente do Governo do Estado de São Paulo, na data de 22112/2020,
com pedido de tramitação nos moldes do parágrafo primeiro do artigo 37, §1o da Lei Orgânica
do Município. A medida se justifica Como o orçamento de 2O2L foi enviado em meados de
setembro de 2O2O, não foi incluído na LOA,

o Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa à propositura, o contrato de repasse,
sem Parecer da Procuradoria Geral do Município.

É o sucinto relatório.

II - DÁ ANÁLISE JURÍDICA

2.1 Do Regime de Urgência

O Poder executivo apresenta o projeto com pedido de tramitação nos moldes do
parágrafo primeiro do artigo 37, da Lei Orgânica do Município, sob Regime de Urgência, que
dispõe:

Art.37 - O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de projetos
de sua iniciativa.

§10 - Solicitada a urgência, a Câmara se manifestará em até (tÍinta) dias
sobre a proposição, contados da data em que foi feita a solicitação.

O Regimento Interno desta Casa de Leis, em seu art. 129, assim prescreve:

Art. 129. Serão votados em 2 (dois) turnos com intervalo mínimo de 48
(quarenta e oito) horas, todos os projetos que tramitam pela Câmara.

Parágrafo único. PgdeÍãg ser votados em 1 (um) turno, os Projetos que
sejam de iniciativa do Prefeito e estejam, por solicitação expressa, em
Regime de Urgência. (Grifo nosso).

No caso em debate, considerando matéria, s.m.j, não há óbice quanto a tramitação,
ficando o mérato a julgamento dos nobres vereadores.

ü,
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ASSESSORIA JURIDICA DA PRESIDENCIA

2,2 Da compêtência e Iniciativa
Conforme Lei Orgánica Municipal, a proposta em estudo nos afigura revestida da

condição de legalidade no que concerne à competência administrativa comum (art. 30, inciso I
da CFR/88 c/c art. 60. "caput" da LOA)I e em relação a iniciativa, a competência para iniciar
o processo legislativo em matéria orçamentária, tratada no presente proieto
(abeÊura de crédito), ê exclusiva do Prefeito ilunicipa!, podendo ser exercida, como foi.

ART. 35 - São de iniciativa do Prefeito, as leis que disponham sobre:

IV - matéria orçamentária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda
auxílios, prêmios ê subvenções.

Feita estas considerações sobre a competência e iniciativa, a Assessoria lurídica OPINA
s.m.j, pela regularidade formal do projeto.

2.3, Da Legislação vigente
De acordo com J. Teixeira Machado lúnior e Heraldo da Costa Reis (in "A LEI

4.320 COMENTADA", 34a ed., IBAM, 1993, p. 92193), "O crédito especial cria novo programa
para atender a objetivo não previsto no orçamento. (,..) Assim, toda vez que ficar constatada
a inexistência ou a insuficiência orçamentária para atender a determinada despesa, o
Executivo terá a iniciativa das leis que autorizem os créditos adicionais, especiais e
suplementares e, posteriormente à sua aprovação pelo Leoislativo. efetivará sua abertura por
decreto, (,., )"

ART. 41. Os cRÉDÍros ADIcIoNAIs clÂsslnc-At'r-sE EM:

(...) U - EspEcrArs, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica;

ARr.42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e
abertos por decreto executivo).

10 art.30, inciso I, da Constituição Federal, assim prescreve:
Art. 30. Compete aos Municipios:
I - legislar sobre assuntos de interêsse local.

O art. 60, inciso I, da Lei Orgânica do Município, assim prescreve:

Art. 60. Áo município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de

sua população, caúndo{he privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

I - Legislar sob.ê assuntos de interesse social.

, lr I

O artigo 167 da Constituição Federal ressalta em seu inciso V, a vedação da abertura de
credito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos
recursos correspondentes.

A Lei Orgânica do Ítlunicípio prescreve no inciso "v" do artago 117 que depende de
autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes. enquanto que. no § 20
prescreve que os créditos especiais terão vigência para o exercício financeiro em que for
autorizado.

Assim, são condições básicas para abrir créditos especiais ou suplementares:

. Prévia autorização legislativa;

. Indicação de recursos.

c\--l\:7
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A autorização para créditos especiais será feita em lei própria, assim. resguarda-se o
princípio da previa autorização legislativa e evita-se o abuso pelo Poder Executivo. Deve ser
precedida de exposição justificativa e depende da existência e da indicação de recursos
disponíveis e descomprometidos para acorrer à despesa.

Nesse sentido, estabelece o artigo 24 do RI:

ART. 24 - Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito,
dispor sobre todas as matérias de competência do Município e,
especialmente:
(... )
III - votar o orçamento anual e plurianual de investimentos, bem como
autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais;

Cabe, ainda, ressaltar que a lei orçamentária anual poderá conter âutorização para a
abertura de créditos especiais até determinada importância, conforme prevê o art. 70, I, da lei
4.320/64, bem como o.§8o do art. 165 da Constituição da República. Todavia, esse não é o
caso, pois na LOA de Alvares Machado, não há autorização para créditos especiais, apenas
créditos suplementares.

2,4. Das Clâssificaçóes e Fontes de Recursos

O artigo 10 do Projeto de Lei solicita autorização legislativa para abertura de crédito
Suplementar no valor total de R$ 332.509,85 (trezentos e trinta e dois mil, quinhentos e nove
reais e oitenta centavos), que será destinado a investimento para Agricultura.

O projeto apontou no sêu art. 20 que os créditos abeÊos pelo ertago precedente
sêrão cobertos por meio do êxcesso de arrecadação de convênios Estaduais, anexou a
propositura exposição justificativa para a abertura do crédito especial e o Instrumento de
Liberação de Crédito - FEHIDRO no 279.2020, assinado entre o Município e Secretaria de
Infraestrutura e Meio Ambiênte.

'Art.43. A abertura dos créditos suplementares e especiais deoende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à desoesa e será precedida
@intui;

2.6 Da Rêdação e Técnica Legislativa

Na justificativa, terceira linha, corrigir o ano, pois o correto é 2020.

Do ponto de vista redacional e técnico não identificamos nenhum vício formal no Projeto
de Lei no 0U19 que enseje correção.

ASSESSORIA JURÍDICA DÂ PRESIDÊNCIA

2.5 Do Parecer Contábil

Persistindo dúvidas quanto ao aspecto contábil, financeiro e orçamentário do Projeto
de Lei em análise, a Assessoria lurídica s.m.j. recomenda aos vereadores, em especial
aos membros da Comissão de Finanças e Orçamento, que solicitem parecer ou orientação
técnica junto ao setor contábil desta Casa de Leis.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e técnica

legislativa, a Assessoiia lurídica'OPINA s.m.j. POSSIBILIDADE da tramitação, discussão e

ô,:--l



ASSESSORIA JURÍDICÂ DA PRESIDÊNCIA

votação do projeto de lei ora
Geral do Múnicipio.

examinado e, recomenda seja juntado o Parecer a procuradoria

Em relação ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar. pois caberá aosnobres vereadores, no uso _da função regisrativa, verificar a viabiridaie da aprovação,
respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

É o parecer s.m.j que submeto a apreciação de Vossa Excelência.

CM. Alvares Machado (Sp),05 de abrit de 2021.

ruuiun.N
Assesso ria\urídiéa

São José
da Presidência



cÂMARA MUNrcrpAL DE ÁLvARES rúAcHADo
Comissão de Justiça e Redação

18A LEGISI.ATURA

PROCESSO: Projeto de leino 03/21

ASSUflIO; Dispõe sobre: autorização recebimento de recursos do
FEHIDRO.

DATA: 05 de abril de 2021.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
lógico, se posiciona pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenário para apreciação e votação do mérito.

A/b.,"O á.rr/á
oÃ EDU ARDO RAM I REZ S AN C H EZ

Presidente

J tMútrr
O DE MELO SALOMÃO
Relator

DE ALMEIDA
Membro hI.E

c

JOEL

AO
0 6 À83,. iazi

CAMARÂ MUN ICIPAL
ALY"4RES MACHADO

PARECER NO 006/21

AUTORIA: Poder Executivo
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cÂmena MUNrcrpAl oe ÁlvnRES MAcHADo
Comissão de Finanças e Orçamento

18A LEGISI-ATURA

PARECER NO 03/2021

PROCESSO: Projeto de leino 03/2021

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUÍVIO; Dispõe sobre: autoriza receber recursos dos FEHIDRO

DATA: 05 de abil de 2021.

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parecer
favorável ao projeto, para que vá apreciação e votação pelo Plenário,
visto que a rubrica orçamentária existente no orçamento não
contempla esse montante de recursos, visto que foi celebrado
convênio com o Governo do Estado, Processo 279/20, porianto,
necessário se faz, suplementar a rubrica orçamentaria com o
montante de recursos previsto em convênio.

É o parecer.

MARIA E NDEZ MARTIN

ctD RAMOS
ator

,AS DOS SÁrVrOS RTBE RO

cÂl,,tARA MuNlclPÀL
À!.V,1RES MÀCHADO

LENICE
Membro

r-..rilo NA
$gSSAO

0 6 Â8?. 2821



cÂmnnl MUNrcrpAl oe ÁlvaRES MAcHADo
Comissão de Turismo de Meio Ambiente

18A LEGISLATURA

PARECER NO 01/21

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUilIO; Dispõe sobre: autoiza receber recursos financeiros do
FEHIDRO.

DATA:06 de abrilde 2021

PARECER: A Comissão, em análise a propositura entende que o
projeto deva ser apreciado e votado pelo Plenário, por se tratar de
instituir do programa Melhor Caminho na AVM 380, o que traz
inúmeros benefícios a coletividade local

VA o ço DA STLVA

MARIA ES NDEZ MARTIN
tor

íY14nco.,llo6< íro D Aí 5on,te!
MÁRCOS ROBERTO DA SILVA SOÁRES

Membro

LIDO NAsesseo
0 6 ASe. 

'c021

cÂuaRl tluHtctpll
ÁLvARES MÀCH.ADO

PROCESSO: Projeto de Leino 03/21



cÂÍúARA MUNtctpAL DE ÁLVARES MAcHADo
PLENÁRIO VEREADOR SEBASTIÃO ANTÔNIO PEREIRA

Rua MonsenhoÍ Nakamura, 783 Fone/Fax ( l8) 3273- l33l - CEP 19160-000 - SP

Considerando que a Câmara Municipal de Alvares Machado, aprovou na integra,

PR ETO DE No 03/21 de autoria do PODER EXECUTIVO, a Mesa da Câmara

Municipal de
eÍeitos legais.

lvares Machado, emite este Autógrafo, nesta data, para todos os

da Câmara, em 07 de abril de 2021.

PEDR DA SILVA Lr
Presidente

JOEL S DE ALMEIDA MARI
ecretário

'.- Flegistrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

LO JOSÉ ULLALV TINS
Diretor Leg

ANDEZ MARTIN
S rio

P

SÍELA

"'';'âI3i.'.11,9:fr""T^'-"'tL!';-HI;§'Jil
'"óUt.*"a"t 

A denúncia pode ser anônima
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MUNIC1PIODE ALVARES MACHADO

PRAçA DA BANDETRA SN - TEUFÂX O0Oq18í1273-930O - CEp Í9160-000 - ALVARES MACHAOOTSP

CNPJ:,t3.2o6.424lo00r -t 0

LEI N..3.051/2.021

Dispõe sobre: làe rtura de credito suplemenÍar e da outras providências

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do Município de Álvares
Machado, Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais, FAZ
SABER, que a Câmara Municipal apÍovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte [.ei;

Art. l'Fica o PodeÍ Publico Municipal, autoÍiza a abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no valor
de R$ 332.509,85 (trezentos e tÍinta e dois mil, quiúentos e nove reais e oitenta e chco
centavos), paÍa os seguintes desdobÍamentos no oÍçamento vigente:

02
02.08
02.08.00
206050011

2011m0
3.3.90.39.00.m.00
2

Poder Executivo
Diretoria de Agricultura
Agrictltura
Agricultura
Manutençáo dos serviços da Sec. da Agricultura R$ 332.509,85
Serviços de terceiros - pessoa jurídica
Transferências e Convênios Estaduais

Art. 2' Os créditos abeÍtos pelo ârtigo procedente seráo cobeÍtos através do excesso de
arrecadaçáo de Convênios Estaduais.

Art.3' Fica o Poder Priblico Municipal autorizado a pÍoceder as adequa@es necessárias no
PPA (Plano Plurianual) e LDO (Lri de Diretrizes Orçamentrírias).

Art. 4' Esta l-ei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposisôes em
contrario.

! TELEFONES: 181 e 190 PLANTÔES 24 hores Tooos Os D|AS

A denúncia pode ser anônirna

2.021.

ASQ

ãchado, 07

DROG DDIGA

PM de Alv

Babinete smachado.sp.gov.br

TOTAL DO CREDITO SUPLEMENTAR R$ 332.509.85 (trezentos e trinta, e dois mi!
quinhcntos e nove reeis e oitenta e cinco centavos).



w
ODE ALVARES MACHADOMUNICíPI

PFAçÁ DA BANDEIRA S/N - ÍEUFAX O(XX)í83273-93O0 - CEP 19,I6O4(m . ÁLVAHES MACHADO/SP
CNPJ: 43.iD6.424lo00 j -1 o

SORAIAD S
Diretora de

Registrado e publicado na Secretaria da pM, na data supra.

GARCIA
de Gabinete

A

DI DRoGAS E À PE DOF|LlAl, DENUNOEITELEFONES: 181e 190 PLANTÕES 24 hoÍâsÍODOS OS DtÀS

ObseÍvação: A denúncia pode ser anônima
gabinete@alvarerma€hado.sp.gov.br



DrARro oFrcrAL ELETnôNrco
IIIUI.I ICíPIO DE ALVARES IVIACHADO

(18) 3273-9300 I PRAçA DA BANDETRA s/N J ALVARÊS MAcHADo_sp I cEp 1st60{00
CNPJ| 43.206.4241000í-í0 | CRTADO PELA LEt N. 2.99012018

ANO t EDI Ão w':x inta-fei 08 de Abril de 202 |

LEt N.ô 3.05í/2.02í

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do Municipio de Átvares Machado.
Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER. que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguintê Lei:

Art- í" Fica o Poder Publico Municipal, autorizâ a abrir cREDlro SUPLEMENTAR, no valor de R$
332.509,85 (trezentos e trinta e dois mil, quinhentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), para os
seguintes desdobramentos no orçamênto vigente:

02 Poder B(ecutivo

02.08 Diretoria de AgÍicultura

02.08.00 Agricuhura

206050011 Âgícultura

20'l'1000 Manutenção dos serviçls da Sec. da Agricultura R$ 332.509,85

3.3.90.39.00.00.00 Serviços de terceiros - pessoa jurídica

2 TransÍeéncias e Convênios Estaduais

TOTAL D CREDITO SUPLE TAR R$ 332, ítrezentos ê tri e dois mil ouinhê ntos e nove
reats e o itenta e cinco ).

Âí. 20 Os crálitos abertos pelo artigo procêdente seÉo cobertos através do execesso de arrecadação de
Convênios Estaduais.

art..3o Fica o Poder Público Municipar autorizado â proceder as adequações necessá,ias no ppA (prano
Plurianual) e LDO (Lei de DiretÍizes Orçamentárias).

Aí. 4o Esta Lei entra em vigoÍ na dâta de sua pubricação, revogâdas as disposiçóes em cont.ario.

PM de ÁNares Machado, 07 de abril de 2.021.
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Dispõe sobre: ÁóerÍura de credito suplementar e da outras providêncías.
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